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Imposto, tirania, liberdade e progresso

Analisando a história do fmposto desde a Antiguidade até o pre
sentet em monumental obra (Histoire de L'Impôt), GABRIEL AImANT
acentua que a tributação está "lntrimamente ligada à história geral, à
história econômica sem dúvida. mas também, e tna2'S do que se poderia
acreditar, li história política" (vaI. 1, pág. 9).

Ninguém duvida hoje que a imposto possa ser fautor de tirania,
de liberdade, como de progresso. No sentido da progresso é célebre a
frase do Justice ÜLIVER HOLMES, proferida dentro da democracia norte
americana:

"Gosto de pagar impostos. Com eles com?l'O civilização,'·

Semelhante exortação ligada às verdadE'iraf) finalidades do impos
to é feita em França pelo grande especialista LAUFENBURGER:

11 , " o imposto em geral . .. é um dever imperativo, correspon
dente a uma necessidade vital. Se fosse suprimido, acarretaria

Con!-erénc1a. rea.Ilza.C.ll. em Porw Alegre, na Paculdade. de Direito da. Umversidade
Fedcra~ do Rio Grande do 8:11, em 4·10-83, com capitulD 1i1l2.~ de atualização, especLa.l
pa:& esta publ1cação.
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o fim da vida coletiva e a paralisação da vida individual, tendo
em vista. o elevado grau em que os serviços públicos, cujo .fun
cionamento é assegurado pelo lmpooto, fazem parte da econo
mia contemporânea. O imposto é, portanto, uma despesa indi
vidual tão essencial como a que é consagrada à alimentação, à
habitação e ao vestuário. Esta justa concepção do imposto foi
incutida nos contribuintes ing1eBes (tax payers) por uma p~
paganda tão hábil quanto perseverante. Assim o contribuinte
admitiu, sem hesitação, que na sua qualidade de despesa vital,
o imposto não pode e não deve ser deduzido da renda tributá
vel. Dessa fonna o lançamento do imposto de renda foi sensi
velmente aumentado" (Rtnme de Science et de Législation Fi
nanciere} 1949', voI. 41, págs. 6/7).

Em conclusão, sem o imposto (hoje sem um bem ela.oora.do sistema
jurfdioo-tributário) não podem viver e muito menos conviver o cidadão
e o Estado.

Ora, o que vem acontecendo no Brasil?

Quem quer que examine o chamado Sistema Tributário Nacional,
acompanhando as emendas constitucionais e sobretudo os constantes e
incomensuráveis "pacotes" de decretos-leis e as múltiplas for:nas de atos
normativos Legiferantes do poder administrativo fiscal em nosso País
constata que, ao invés de um sistema, que Soe configuraria basicamente
pela organicidade e lógica. dos impostos entre si, já nào contamos mais
com nenhuma espécie de sistema e garantias do direito. Estamos sendo
a.sfixiados num cipoal de incertezas perante normas contraditórias, ver
dadeira "selva selvaggia", fosso in1emal e cujo castigo dantesco cons.iste
em trabalho forçado na só e inútil burocracia que impede ao ser humano
a alegria de viver, de trabalhar, de produzir para si, para a comunidade
e para o progresso da Nação.

A mentalidade fi8calista, burocratizante, contraditória. e impeditiva
do trabalho e da. produção em nosso País tem sido, sem dúvida, uma das
C8\lS88 ma.is regressivas do progresso do Brasil Já na tese de cátedra que
escrevemos e publicam~ em 1965, sob o titulo Teoria do Lançamento
Tributário, não só dissertamos em vários capitulos sobre essa regres
são, mas a resumimos em várias conclusões, dentre as quais. nestas:

231 - O mecanismo -do lançamento e a interferência do
Estado nas atividades provadas. Excesso de transferência de
encargos. burocráticos.

232 - O Fisco não esta se contentando com a colaooração
no esclarecimento dos fatos, lU8lS burocratizando as atividades
privadas e até lhes transferindo os riscos da interpretaçáo e
aplicação das lets.

233 - Desigualdade que ofende a ordem juridica e buro
cratização que impede a liberdade de iniciativa e prejudica a
produção nacional.



234 - O Estado tem o dever h:delegável de a.s.segurar aos
cidadãos a certeza do direito e a justa aplicação das leis.

236 - A destruição do Estado de Dlrcito pela transforma
ção da relação jurídica em relação de fdrça.

Por ocasião da passada Reforma Constitucional e Tributária, tão
relevante fora considerada a tributação, que, pela primeira vez em nosso
Pais, não só fora incluído pela. Err.enda uI) 18/65 na própria Constituição
um capitulo denominado "Do Sistema Tributário", como várias outras
disposiçõe'i, que o grande Mestre ALIOMAR BALEEjIRO em sua obra Limi
tações Constitucionais ao Poder de Tributar, logo:as arrolou, acentuando
que a Constituição do Brasil é a mais por::ncnot:izada Constituição fe
deral em dispositivos tributários.

Se o ponto de vista da importância da tributaçào, o rEconhecimento
da a:IUmom.ia do direito tributário que normattivame:lte a disciplina;
se a introdução do sistema de normas complementares da Constituição
para mais hierarquizar essa legislação através de codificação por nor
mas gerais e sistematização de caráter nacional, dentro de uma verda·
deira Federação é tecnicamente louváveL como o foi na Alemanha, entre
tanto, a verdade é que tudo iss~ vem cada v~z mais sendo feito no
Brasil a serviço da concentração de poderes e 40 monopólio da. tribu
tação em mãos do Governo central, ãestruindo a. Federação e a divLo;ã-J
tríplice do Poder, senã.o vejamos:

1. O reinado do Zeão

Ainda, logo após a implantação ria Reformp. Constitucional e Tr:
butária, com a obrigação de nossa experiência profissional (. de magis
tério, atualizando em 1969 a 2~ e<Eção do livro aireito Financeiro Curso
de Direito Tributário, após várias análises, não .$ó no capitulo do Direi
to Constitucional TributArio. mas em várias pa$agens, denunciamos à
~ação o caráwr centralizador da refonna que: já atribuía verdadeiro
znonopólio de poderes e tributos à União, o que aniquilaria. como veio
a aniquilar, a autonomia de poderes que na Fed.eiração tem de ser garan
tida aos Estados e Municípios e sobret LIdo pela' injusta e desproporcio
nada partilha dos impostos, que deixava o:; Estados e os Municipios à
mingua de recursos financeiros, quando, paradüp{alme~te lhes impunha
atribuições de funções, serviços públicos e encargcs da maior relevân
cia, mas impossíveis de serem realizados sem verbas. Na 4~. como na 5~

edição, acentuamos a escalada dos excessos do Poder Executivo federal
que, cada vez, vem se arrogando maiores poõeres e :ributaçõ€s, de tal
fonna que a Constituição e o Código já não compur.l1am mais u..~ siste
ma tributário de Federação. Em vários outros escritos contir.uamos essa
campanha, como nas conferências de 18-11-80. no I Congresso Interna
cional de Estuda.s Tributários em São Pa'ulo e no Congresso doo Advo
gados em 27-11-80 em Vitória, publicadas sob o tit~lo Política jiscal e
reformulações - Produção, consumo e exportqção. Partilha tributária
e desenvolvimento econ('}mico.
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Em outro trabalho, sob o titulo O N()Vo Código Tributário da Ale
manha: como 8e deve legislar. acentuamos o acertado e democrático
procedimento naquela Federação. dentro do Parlamento e com a parti
cipação de todos 08 segmentos da sociedade, a tal ponto que a unani
midBde dos autores lá puderam proclamar com certeza e convicção que
a "Constituição e o Código Tributário contêm a Magna Carta. do con
tribuinte".

Eis, senão quando. no Brasil, é constituída ema Comissão hennética
dentro do Ministério da Fazenda, pela Portaria Intermini'Stectal nQ 63,
de 12-4-82, sem a. participação de representantes dos Estados, dos Muni
cípios e doo contribuintes. Escrevemos então o trabalho Reforma Cons
titucional e Tributária (.). amplamente divulgado, para contestar essa
usurpação das funções do Congresso NacIonal e dos diferentes segmentos
da sociedade contribuinte.

Contra essa. nova usurpação das funções do Parlamento pelo Poder
Executivo central, aasim concluímos:

"Como é possível. dentro desse contexto, pretender ainda a Uniá.)
dar ao :fisco federal o poder de organizar um grupo de trabalho para
estudar a reforma tributária e, para sua apreciação, -deliberação e ee.co
lha, pedir apenas as "opinióe6" das demais partes?

Num momento de abertura derrwcrática, .em que a esperança e os
anseios são de uma reforma constituc~onal, qual o significado de um
grupo de trabalho do fiscCJ federal, sem a participação deliberativa da
Nação?

Uma nova reforma tributária nacional não se pode antecipar à refor
ma da Constituição e muito menos ser gerada dentro de um grupo de
trabalho do Fisco federal, sem a representatividade das demais partes e,
menos ainda, com a }XlS81billdade da prévia recusa unila.teral das opi
niões das demais partes.

Entre as várias modificações que uma Constituinte precisa mtl'O
duzir na atual Constituição federal é imprescindível, se não puder elimi
nar, pelo menos restringir com eficácia a casos extremos e especifiCados
a expedição de decreto&-leis pelo Presidente da República (atual art.
55), como também dar ao Congresso a competência - hoje exclusiva
do PresIdente <la. República. (art. 57) - para a iniciativa das lels que
disponham sobre matéria.. financeira e tributâr1a.

Assim, no lugar do atual excesso de decretos-leis e "pacotes" sobre
finanças e matéria tributária ou de grupo de trabalho do Fisco federal
para refonna unilateral, o próprio estudo da reforma. tributária. deverá
ser 1nJclado e projetadD por Comissão especiaI:i2ada do Congresso Nacio
nal, oom tempo, meditação e a mais ampla auscultação, não 00 da União,
mas também dos Estados, dos Municipios e sobretudo do povo contri
buinte, antes de ser transformada em lei.

(~) Publicado na Revista de Iuformação LeliIIa&lva. a.. 20, n. 79 Jul.lset, 1983. pi.gs,
287 e SIS,
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em trabalho ela mag-nitude dE' uma reforma tributária nacional
há de ser €xpressão da vontade e autorização prévia da coletIvidade
nacional contribuin:.e, reproduzida em texto de colaboraçào de todos os
segmentos representativos e habilitaàos da NaçãO.

Ainda recentemente, por ocasiào da jâ citada refcrmulação tribu
tária procedida na República Feàeral da .AJemaIIlha , dentro do Parla
mento, foi observada e atendida e.ssa colaboração, a:nplamente dada ao
Congresso e assim previamente solicitada no ma!s amplo e primus sine
paribus Dicionário enciclopédico c.o Direito Tributário:

"Numa organização de Estado dertnocrático é necessário
fazer participar do processo de prepa*ação da legislação os
diversos agrupamentos sociais, classes Eodutoras e organiza
ções protissionais, principalmente atrav de seus institutos de
pesquisas" (Introdução ao Dicionário o Direito Tributário e
das Ciências Fiscais - Handworterbuch des Steurrechts und
der Steuerwissenschaftcn. Edição Beckl e Instituto Científico
Alemão dos Tributarista~,Münchcn-Bo:1lI1, 2a edição, 1981, pág.
Xdo lQvolwne). ;

Neste sentido de colaboração ao Parlamento, ~ para citarmos a prata
da casa, cabe recordar a elaboração do Côdigo' Civil B!'asileiro, dura
doura e maior obra legislativa de nosso di!'eitc, dvismo (' nacionalidade.

Se uma reforma financeira e tributária ~stâ sendo reciamada c se
a reclamada abertura democrática está em mBlf"cha, é preciso que se
inicie já uma campanha de informaçê.o, med.itaçl1o € estudos sobre essa
importante matéria, para q:Ie todas as p~oas expeTientes nas questões
de fato e as habilitadas nas questões de direito pcssam -contribuir co:n.
sugestões, criticas construtivas, enfim. colaborar de uma ou outra forma
para que o futuro Parlamento venha a empre-ander a melhor (' mais
duradoura obra legislativa nesse setor, tão necer.sária à jUBtiça àa trio
butaçâo e ao dessenvolvimento da Nação".

2. Primeiras e imediata8 prolndências

Não há dúvida que a tal desespero chegou o desequilíbrio tributá
rio dentro da Federação, que os Estedos e Municípios. na miséria finan
ceira em que se encontram, não ~em esperar por uma reformulaçâo
constitucional e tributária bem meditada e elaborada.

A experiência Já demonstrou que tenão o Executivo federal ficado
com quase a totalidade das arrecadações e Set arrogado como único
árbitro das aplicações do dir.heiro captado dos contribuintes. em mor
domias, obras e empreendimentos faraônicos, além de empréstimos com
puLsórios internos e empréstimoo extern06, já chegou ao cúmulo de se
convencer e auto-intitular-se de Leão para não dar satisfação aos súdi
tos - perdoem-nos o ingresso no m'.mdo fabu~~ de Esopo p LA FON
TAINE - mas talvez a Nação t€nha mesmo que se levania..r com as
habilidades da Leoa, para civilizar e convencer Q' Leão.
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Em toda a Nação os órgãos de comunicação estão veiculando o clamor
pela :Reforma Constitucional e Tributária, mas o Execuüvo federal a
nada tem atendido. Apenas como sintese desse reclamo nacional, veja-se
o editorial da Folha de S. Paulo, de 23-9-83, sob o titulo "Questão Sem~

pre Ad:ada", que berro resume a atual s:ituaçio:

"O Presidente Figueiredo declarou anteontem a. prefeitas
e parlamentares que a tê o fim de seu mandato não poderá ser
feita a reforma tributária ampla que desejava. Anunciou, po
rém, que no próximo ano tomará algumas medidas naquela
direção, sendo a revisão da sistemática de recolhimento do IeM
sua primeira iniciativa. É lamentável que seis anos de mandato
não sejam o bastante para o Presidente realizar algo que cons
titui, não apenas vontade sua, mas verdadeira aspiração na
cional.

l!: inacreditável que continuemos a manter uma estrutura
tributária que todas rtlConhecem. ser altamente regressiva 
no sentido de que privilegia 08 detentores de altas rendas 
e extrem.amente centrallzadora, Já que canaliza para a União,
em desfavor dos Estados e Municiplos, a parte do Leão dos
impostos Hquidos arrecadados.

A questão tem repercutido no Congresso Nacional, onde
uma Comissão Mwta estuda vários projetos de reforma apre
sentados por pe.rlamenfares. Os resultados do seu trabalho de
verão ser relaltadoo a. curto prazo. Espera-se que pela ação do
Congresso a reforma tributária obtenha o tratamento urgente
que merece, servindo de estímulo ao Planalto para não poster
gá-Ia mais do que tem sido.

O sistema. tributário existente, gerado. nas suas grandes
linhas, durante o período autoritário, do qual lentamente nos
afastamos, é incompatível com o processo de abertura política
e, especialmente, com o.seu aprofundamento. De faro, não basta
que o povo eleja .seus Prefeitos e Governadores. se Estados 13
Municípios nio dispuserem de uma razoável autonomia finan
ceira, o poder recebido das urna6 pelos executiv06 estaduais e
municipais terá poucas chances de se tornar efetivo."

Cama se vê, o Executivo federal se retere apenas, como se fora uma
dádiva, a promover simples alteração da sistemática de recolhimento
do ICM que não é lmpnorto federal, mas já pertencente aos Estados e
Municipios. Não se refere à alteração da atual discriminação constitu
cional de rendas nem ao eventual aumento de participações dos Esta
dos e Municípios. O pensamento do Poder central é, avaramente, con
tinuar com o atual monopólio dos impostos, quando os Estadoo e Muni
cfp10s clamam por impostos e maior particlpação para poderem atender
aoo próprios encargos que a COlliltituição lhes at.ribui. No setor público,
OS MunIcípios nos quais estão a terra, os edifícios, os ·equipamentos e
os ambientes em que vivem e podem se desenvolver as populaçõe6 e os
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estamentos da produção agropecuária, industrial t comercial, é que cons
tituem a infra-estrutura do País. O imposto pam<> pelo cidadão tem de
sê-lo com base na sua capacidade econômica ou contributiva para ser
aplícado em primeiro lugar no desenvolvimento ~onômico e social da
própria comunidade contribuinte.

Um dos aspectos mais relevantes da estrutUlta federativa no campo
da tributação e aplicação das arrecadações está mesmo na justa pro
porção entre impostos federais, estaduais e municipais. O contribuinte
brasileiro que está pagando incomparavelmen1k muito mais imposto
federal do que estadual ou municipal e convive' com a penúria de seu
Município, vendo o desperdício de seu sacrifício pela União, como diz o
grande RIPPERT não pode conformar-se com seu martírio nem com o de
seu Município e por isso já está clamando:

"não vivemos no Estado nem na União, mas no Município".

Ainda dia 27 de setembro último, Prefeitos, Vereadores e parlamen
tares inclusive do Partido do Governo, promoVeram uma romaria a
Brasília para pleitear minoração desse estado de I coisas e se decepciona
ram com a resposta do Presidente da Repúblical de que somente no 2Q
semestre de 1984 é que o Governo federal irá pen~ar nessa problemática.

É preciso, pois, que todos os segmentos da sqciedade não só venham
dar maior apoio aos Prefei1:oo e Governadores mIsse justo reclamo, mas
também que o Congresso se conscientize e feche: questão sobre a neces
sidade dessas medidas urgentes contra a estagnaqão. Os primeiros passos
para a mais completa reformulação constitucion~l e tributária precisam
.ser efetivamente dados pelo Congresso e apoiadd.s pela Nação.

3. A Federação e a tripartição de poderes hoje só no papel

Embora a Emenda Constitucional n9 1/69 e posteriores tenham
conservado no papel que o Brasil é uma Repúb1i~aFederativa e disposto
sobre os Poderes Legislativo, Executivo e JudiQiário, já vimos que do
ponto de vista financeiro e tributário os Estados: e Municípios passaram
a ser apenas entidades fictícias, com atribuições; e encargos impossíveis
de serem realizados.

A matéria de segurança nacional, finanças públicas, inclusive nor
mas tributárias nos casos de urgência ou de interesse público relevante,
foram retiradas da competência legislativa do Congresso e dada ao
Presidente da República, através do espantalho <los decretos-leis e agora
já com a moda em "pacotes" que o Congresso N~cional somente poderá
aprovar ou rejeitar dentro de 60 dias. Se nesse: prazo não houver deli
beração o texto será incluído automaticamente na ordem do dia, em
regime de urgência, nas dez sessões subseqüentes em dias sucessivos;
se ao final dessas não for apreciado, será tido como aprovado. Como se
sabe, tem havido especialmente em matéria de trlbutação o mais abusivo
uso desse expediente e via de regra a aprovação por decurso de prazo.
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Os aspectos constitucionais da legalidade, da anualidade, da retroati
vidade e outros vícios de desannonia com o próprio sistema não s6 não
são. como não podem ser examinados, daí o atual caos do sistema cons
titucional e especialmente tributário.

O mais grave é a usurpação das funções do Legislativo.

A este ficaram tão-só as atribuições de legislar nessa matéria sobre
os casos sem urgência e sem interesse público relevante. Estas são
normas expressas na atual Constituição e que anulam na prática as
funções que seriam as mais relevantes do Poder Legislativo, cujos mem
bros foram eleitos pelo povo. Tudo isto é um paradoxo, senão uma irrisão,
porque ao reverso o texto constitucional vigente ainda continua rezando
que "todo poder emana do povo e em seu nome é exercido" (art. 1Q, § lQ).

Também em relação ao Poder Judiciário, cuja função básica está
na apreciação e controle da constitucionalidade das leis, essa atribuição
é preliminarmente dada ut singuli ao Procurador-Geral da República,
pois consoante o art. 119, I, letra l} com a redação da Emenda Cons
titucional nQ 7/'17, compete ao Supremo Tribunal Federal pro~ar e
julgar originariamente "a representaçõ'o do Procurador-Geral da Re
pública, por inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo federal ou
estadual".

Basta este advogado do Poder Executivo entender, por si SÓ, que
não é caso de representação, para arquivá-la como última instância,
impedindo a apreciação da Suprema Corte, que assim é e tem sido posta
à margem ou excluída da apreciação de questões as mais relevantes da
nacionalidade.

Portanto, não existe mai.s a tríplice divisão dos Poderes em nosso
País. Estamos sendo governados por uma única vontade de poder e não
pela tripartição democrática dos Poderes e muito menos pela vontade
da lei.

Se assim está disposto na vigente Emenda Constitucional nQ 7/77,
é o própIio texto dito constitucional que proclama não termos uma
Constituição democrática, não termos o governo da lei, porque como já.
ensinara CÍCERO, ser governado pela vontade da lei é não ser gover
nado pela vontade de outro homem ou grupo, mas pela. vontade geral.

4. A atual pressão fiscal "00 ierrorem" do Poder Executivo federal

Mas, além de só estarmos sendo governados pelo Poder Executivo,
qua: o atuaI ambiente de carga e de pressões fisco-tributárias sob as
quaig estamo5 vivendo?

Não satisfeito com a já excessiva concentração de poderes e de mo
nopolização das arrecadações, com o expediente da força incontrastável
dos decretos-leis-surpresa e massificados em "pacotes", o Poder central,
para contornar normas constitucionais da anterioridade da lei tribu-
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tária, da anualidade e mesmo desprezando o princípio da lógica dos
impostos ou do sistema tributário, ao constatar a exaustão da lista
dos impootos a que se arrogou e de outro lado O atual esgotamento da
capacidade de pagamento de impostos do contri1:luinte brasileiro, passou
no campo legiferante e no campo da interpretação e aplicação das leis
tributárias, cada vez mais, a se utilizar do argum.ento ad terrarem, para
superar o nivel da intolerância legislativo-fiscal e mesmo para con
vencer aos tribunais, perante os quais o cidadão-qontribuinte possa p€dir
o abrigo jurídico.

Com efeito, já pelo Dccreto--Lei nQ 1.780, de 1980, instituiu verda
deiro imposto camuflado como empréstimo compulsório, com restitui
ção sem correção monetária que implicava em confisco. Logo contes
tado, o amenizou com a restituição corrigida pelo Decreto-Lei quase
seguinte de nQ 1.782. Esses sempre justificados: pelos já surrados con
ceitos indeterminados de "urgência" ou de "intetesse público relevante".

Mas não é só.

Como já ressaltamos em 1982, no prefácio do vaI. 2Q da série que o
Instituto Brasileiro de Direito Tributário, entipade cieniífica comple
mentar à Universidade de São Paulo, vem public$.Ildo sob o título Direito
Tributário Atual, tivemos oportunidade de ressaltar, contra os expe
dientes fiscais em relação às chamadas "contribuições para o fim social":

" .... para placitar as insustentáveis inconstitucionalidades e
ilegalidades da nova criação-surpresa, a imprensa diária publi
cou entrevista de altos funcionárioo da Fazenda, em que infor
mavam ter distribuido instruções para. orientar as defesas e
que, em relação ao número total dos n<)vos contribuintes, eram
relativamente poucoo os que reoorriaml Isto é, não importa que
alguns se oponham às ilegalidades, enquanto os demais pa
garem o indevido."

Ora, essa não pode ser a orientação e mui,to menos a justificação
para a elaboração e manutenção de legislação c~ótica. Todos, e a jortiori
o Fisco que é organismo do Estado, precisam e devem colaborar para a
melhoria da legislação e salvaguarda da Con~tituição, do sistema do
direito, enfim da ordem jurídlca, e jamais traoolhar para o caos legis
lativo, a ruína do direito positivo e o entrave da aplicação do direito ou
da distribuição da justiça.

A lei deve ser a linha de prumo ou caminho reto do direito na dire
ção da justiça. A lei, o direito e a justiça são cpncepçõcs da razão e do
sentimento humanos. O direito é e deve ser eInborado dentro de uma
I()rdem ou sistema racional hierarquizado (Stufenbau der Rechtsor
dnung), compondo a legalidade dentro de uma correta estrutura jurí
dica, em harmonia com o sistema. Somente a legítima e correta LEI
pode possibilitar que cada um conheça e cumpr., normalmente com seus
direitos e obrigações. O próprio juiz, encarregajdo de resolver conflitos,
somente poderá dizer o bom direito, declará-lo iOU aplicá-lo se os textos
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não forem contraditórios, ínconcUiaveis. Um cipoal não pode chegar a
compor um sistema orgânico e diretor.

Por tudo que acabamos de relatar e demonstrar, o que está faltando
na elaboração e na aplicação do nosso próprio direito positivo é a cons
cientização do respeito à ordem jurídica e à observância do devido pro
ce8S0 legislativo e do devido processo legal.

Na ânsia exacerbada de só arrecadar, hoje não importa mais ao
Fisco brasileiro se conscientizar de que:

- ele é órgão integrante do próprio Estado;

- o primeiro dever do Estado é garantir e realizar a justiça;

- o art. 339 do Código de Processo Civil estatui que "ninguém se
exime de colaborar com o Poder Judiciário para o descobrimento da
verdade";

- o art. 316 do Código Penal proíbe e pune o excesso de exação;

- não é só ilegítimn ou ilídto, mas imoral e verdadeiro confisco a
Fazenda receber imposto indevido só porque o contribuinte não recla
mou ou não acionou o Estado contra a cobrança ilegal.

Se o imposto é ilegítimo e está sendo cobrado, o primeiro dever da
Fazenda Pública é não exigi-lo, especialmente daqueles que por igno
rância ou por falta de capacidade econômica para custear os ônus do
processo não puderem se defender.

a argumento de que muitos estão pagando o indevido, por falta de
t.lefesa, é intolerável no Estado de Direito.

A própria legislação vigente em nosso Pais sobre a execução fiscal
instituiu o controle prévio da legalidade, pelo qual não deve ser inscrita
a dívida indevida. Isto é óbvio e a própria Lei n Q 4.320, de 1964, de natu
reza complementar sobre Normas Gerais de Direito Financeiro, já dispõe
de modo geral que

"o lançamento da receita é ato da repartição competente, que
verifica a proceclénCia do crédito fiscal", antes da inscrição do
débito.

Se temos no Brasil disposições de lei especial e de lei complementar
que proíbem a inscrição do indevido, não se pode compreender esse
expediente de criar imposto constitucionalmente indevido, para cobrá-lo
dos que não possam ou não se defendam.

ALBERT HENSEL, talvez o maior tributarísta de todos os tempos, em
seu nunca assaz louvado compêndio (Steuerrecht), tratando desse dever
de defesa da legalidade por parte da própria autoridade fiscal, acentua
que, dentre os seus deveres, este é o mais nobreJ porque o FiBco não pode
pretender o que exorbita da LEI; ,como não pode ser negado ao contri-
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buinte o direito que a lei lhe assegura, ainda que a desfavor do interesse
do Fisco.

Por isso, no Estado de Direito a interpretação e a aplicação da lei
fiscal não é "pro-fisco", nem .'pro-contribuinte", mas "pro-Iege".

Como vemos, não há tanta falta de textos em nosso Pais. O que
falta é educação jurídica e conscientização do dever de obediência ao
conteúdo dos textos que, infelizmente, nunca são obedecidos pelos fun
cionários nem pelos mais altos representantes do poder fiscal. Estes já
se convenceram dentro do atual ambiente que' podem desobedecê-Ios
sempre que a desobediência implique em maior arrecadação. Confundem
os valores da justiça e os substituem pelos inter~sses arrecadatórios da
potestade fiscal. '

Neste passo, a todos eles cabe lembrar o conse~ho do grande SCHILLER

pela fala da injustiçada Maria Stuart, dirigida, precisamente ao Lord
Grande-Tesoureiro:

"Misstraut Euch, edler Lord, dass, nicht der Nutzen des
Staats Euch aIs Gerechtigkeit ersheinel'

Desconfiai sempre, nobre Lord... não vá o interesse do
Estado parecer aos vossos olhos como st fora o da justiça!."

Além de todo esse fiscalismo a:recadatório, um aspecto da maior
relevância, que somente uma reformulação de ordem constitucional
poderá impedir é o da mecânica do controle da destinação e aplicação
de tais tipos de contribuições, apenas justificadas genericamente, como
a contribuiçâo para o fím social ou como o recente empréstimo-calami
dade. Se, como à página 42, a revista Veja, de 5-10-83, noticia o protesto
dos Prefeitos no Planalto e a possível ação judiciial destes contra a falta
de entrega de participações de tributos arrecad$.dos pelo Poder central
e destinados às Prefeituras que não lhes sã:o entregues, qual será a
garantia que essas arrecadações sejam aplicadas nos fins e para as
localidades a que se destinam? Parece que o Leão, cada vez aumen
tando mais a caça e a sua fome de Leão, vai continuar sempre a con
sumi-la e jamais distribuí-la entre a família. Com muita razão, pois, o
Congresso Nacional de Advogado.s Pró-Constituitlte, realizado de 1Çl a 4
de agosto de 1983, na Faculdade de Direito da UniversMade de São
Paulo, do qual tivemos a honra de participar, publicou a "Declaração
de São Paulo", da qual destacamos o seguinte trecho que bem justifica
a urgência, que é verdadeira, e realmente da maior relevância do inte
resse público:

"Só uma nova Constituição, nasci~a de um compromisso
democrático de toda a Nação representalda em Assembléia Cons
tituinte, poderá ungir de legitimidadel o governo que, direta
mente eleito, venha a receber do povo 'não só os instrumentos
da força estatal, mas, com elc&, a aut4lridade consentida para
reclamar-lhe os sacrifícios necessários ao reerguimento do Pais
caído".
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A Emenda Const1tucicm.al nQ 23/83

Sem dúvida o Congresso acaba de reagir contra o atual monopólio
legislativo-tributário do Poder Executivo, a que DOS referimos neste
t=abalho.

Dentro da atual impossibilidade de ter a iniciativa dos projetos de
lei sobre finanças e matéria tributária, que por evidente ofensa à tripar
tiçào dos Poderes, o atual texto constitucional a torna privativa do
Presidente da República (art. 46, I e II), marginalizando o Congresso,
este se viu compelido a acionar o meio supra.ordenado e de sua compe
tência de en:endar a Constituição (art. 46, I), não só para nela incluir
disposições de natureza material, genuinamente "constitucionais", mas
até disposiçôes que por sua natureza seriam próprias de lei ordinária,
de regulamento e até de por:arias ou normas administrativas.

Neste sentido, a Constituição da República, que já é uma colcha de
retalhos, fica mais referta de disposições não só materiais, mas formais,
impróprias, a reclamar novo texto escorreito e melhor sistematizado.

Observe-se, por exemplo, o caso da "contribuição de melhoria".

Dentro do açodamento a que foram compelidos, os congressistas
apenas cortaram a parte final do texto do art. 18, lI. Este conceituava
a "contribuição de melhoria" dentro da orgânica ou lógica diferenciativa
entre "imposto", ''taxau e "contribuição de melhoria" para que não
pudessem se sobrepor formalmente (overlap) ou acarretassem múltiplas
tributações econômicas (overload).

O novo texto agora incompleto do item 11 do art. 18 terá que ser
objeto urgente de disciplina complementar (nacional), antes que cada
Fisco municipal, estadual ou federal comece a instituir contribuições
de melhoria com a natureza de "impostos" ou de "taxas" confiscatórios.

Nos termos do processo legislativo (art. 46, 11, e 50), com o con
teúdo e funções previstos no art. 18, § 1Çl, da Constituição, cabe à lei
complementar disciplinar, com urgência, tal matéria, pois, tendo siào
eliminadas as expressões "e como limite individual o acréscimo de valor
que da obra. resultar para cada imóvel beneficiado", nâo se pode prever
até onde iriam os diversos fiscos na destruição do princípio basilar de a
tributação ter que obedecer ao princípio da capacidade econômica ou
contributiva. A "contribuição de melhoria" não pode se configurar
apenas e tão-só como simples divisão do total das des~as da obra pú
blica entre os proprietários dos imóveis beneficiados. Exige critérios jurí
dicos e àe justiça.

Neste sentido, nesta mesma Revista, vejam-se os princípi.os unlveT
sais e cardiais da espécie de tributo "contribuição de melhoria", A figura
jurídico-tributária da contribuição de melhoria não pode ser misturada
com a do imposto nem com a da taxa., sob pena de se estabelecer o caos
no Sistema Tributário (Revista de InfQ1'71UJÇáo Legislativa a. 19 nQ 73
jan/mar. 1982, págs. 267/278, sob o titulo "Contribuição de melhoria
e taxa de iluminação pública").
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